
(^SELUO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
Vv (Ari. 12 da Lei Municipal n° 570, de 22 de dezembro de 2020)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
03/2021

Pelo Presente Edital, ficam convocados os integrantes do Conselho Municipal de
Previdência - CMP para, no uso das competências definidas no art. 12 e
disposições da Lei Municipal n® 570, de 22 de dezembro de 2020, a participar de
uma reunião deliberativa, onde serão apreciados os seguintes itens, constantes da
pauta;

1. Atualização do Regimento Interno do CMP/RPPS (retorno com sugestões
quanto á minuta distribuída aos Conselheiros na última reunião);

2. Avaliação e andamento dos encaminhamentos deliberados na reunião
anterior para cobranças de repasses mensais e outros;

3. Minuta do Anteprojeto de Lei que definirá regras para concessão de
aposentadoria especial aos servidores que trabalham sob condições
prejudiciais á saúde - adequação do art. 101, da Lei Municipal n® 570/2020
à Súmula Vinculante n® 33, do STF e EC 103/2019, (retorno com
suoestões quanto à minuta distribuída aos Conselheiros na última

reunião):

4. Outros assuntos pertinentes.

A reunião, ora convocada, acontecerá no dia 13 de julho de 2021, às 9;30h, na
Sede da CAPREMI.

Para que não se alegue desconhecimento dos termos do Presente Edital, o mesmo
será publicado no Diário Oficial do Município, que pode ser acessado no seguinte
endereço eletrônico;
https;//dom.imap.orq.br/sitesMuniciDÍos/imDrensaOficial.cfm?varCodiqo=11227:

www.capremi.ba.gov.br e demais locais de costume.

Itabela, 06 de julho de 2021.

AdeçhilsOTi Eugênio dos Santos
Presidente do CMP
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